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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano dois mil e vinte, às quinze horas e quarenta e quatro minutos, reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, utilizando o Sistema de Deliberação Remota, extraordinariamente, na Capital do Estado, no Plenário das Deliberações, sob a Presidência do Senhor Deputado Ezequiel Neiva, secretariado pelo Senhor Deputado Jair Montes, com as presenças dos Senhores Deputados Adailton Furia, Adelino Follador, Alex Redano, Alex Silva, Chiquinho da Emater, Cirone Deiró, Dr. Neidson, Edson Martins, Eyder Brasil, Geraldo da Rondônia, Ismael Crispin, Jhony Paixão, Laerte Gomes, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Marcelo Cruz e das Senhoras Deputadas Cássia Muleta e Rosangela Donadon. Com as ausências dos Senhores Deputados Aelcio da TV, Anderson Pereira, Jean Oliveira e Luizinho Goebel. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foi dispensada a leitura da ata da Sessão extraordinária anterior, e determinou que fosse publicada no diário da Assembleia Legislativa. EXPEDIENTE RECEBIDO: 01 – Ato nº 35/20 – Presidência da Assembleia Legislativa de Rondônia, que convoca Sessão Extraordinária para o dia 21.05.20 as 15:30 para deliberar sobre as matérias: Mensagem n° 93/2020 – Poder Executivo, encaminhando Projeto Lei que “Autoriza o Poder Executivo e abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, R$ 10.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo estadual de Saúde – FES. Mensagem n° 99/2020 – Poder Executivo, encaminhando Projeto Lei Complementar que “Altera, acresce dispositivo e desmembra Tabela de Cargos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e dá outras providências”. 02 – Ofício ALDB – SGP Nº 0500/2019-2020. Ofício da Assembleia Departamental do BENI – Estado Plurinacional da Bolívia, solicitando respaldo da Assembleia Legislativa de Rondônia através da Mesa de Irmandade – Rondônia – Beni para interceder junto ao Poder Executivo do Estado, na cooperação ao enfrentamento do COVID-19. ORDEM DO DIA. Foram apreciadas e votadas as seguintes matérias: Projeto de Lei nº 614/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 93, aprovado em primeira votação simbólica, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, R$ 10.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Saúde – FES. Projeto de Lei Complementar nº 67/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 99, aprovado com emendas em primeira votação nominal, que altera, acrescenta dispositivo e desmembra tabela de cargos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e dá outras providências. Aprovado Requerimento do Senhor Deputado Jair Montes, que requer a dispensa de interstício para apreciação em segunda votação dos Projetos: Projeto de Lei 614/20 e Projeto de Lei Complementar nº 067/20. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta sessão, o Senhor Presidente convocou sessão extraordinária para em seguida apreciarem os projetos aprovados no Requerimento de Dispensa de Interstício. Para constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e Secretário da sessão. Plenário das Deliberações as dezesseis horas e onze minutos do dia vinte um de maio do ano de dois mil e vinte. 
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